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 PORTARIA TCE/MS N° 94, DE 2 DE AGOSTO DE 2021. 
  

Dispõe sobre o retorno gradual das atividades presenciais na sede do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, medidas de prevenção contra a COVID-19 e 
dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO 
IRAN COELHO DAS NEVES, no uso da competência conferida no inciso I do art. 9º da Lei 
Complementar nº 160, de 2 de janeiro de 2012, tendo em vista o disposto no art. 74, II, alínea “b”, 
do Regimento Interno; e 
 
CONSIDERANDO que as medidas preventivas adotadas pelo Tribunal de Contas em decorrência da 
Infecção Humana ocasionada pelo coronavírus (COVID-19) devem ser mantidas; 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde, por intermédio do Ofício nº 
4.268/GAB/SES/2021, de 7 de julho de 2021 e o Decreto nº 15.717, de 08 de julho de 2021, 
orientaram pelo retorno ao trabalho presencial dos servidores que receberam a última ou a dose 
única da vacina contra a Covid-19 há mais de 15 (quinze) dias, no âmbito da administração pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul; 
 
CONSIDERANDO o avanço já alcançado na vacinação dos grupos prioritários e de maior risco para 
formas graves da covid-19. 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul retornará às suas atividades 
presenciais, em sua sede, de forma gradual, a partir de 16 de agosto de 2021, observando as 
seguintes condições: 
 
I – Os servidores, estagiários, aprendizes e trabalhadores terceirizados deverão retornar ao regime 
de trabalho presencial; 
 
II – Deverão continuar suas atividades de forma temporária e excepcional, em regime de home 
office, aqueles que se enquadrem nos grupos de risco ou vulneráveis à COVID-19, dentre os quais: 
 
a) maiores de 60 anos que, cumulativamente, sejam portadores de doenças crônicas que 
compõem grupo de risco; 
 
b) gestantes; 
 
c) portadores de imunodeficiência de qualquer espécie; 
 
e) transplantados; 
 
f) portadores de demais comorbidades associadas à COVID-19. 
 

http://www.tce.ms.gov.br/portal-services/diario-oficiais/download?id=22092
http://www.tce.ms.gov.br/portal-services/diario-oficiais/download?id=22092


 

 

§ 1º O enquadramento em grupo de risco, mencionada no inciso II e suas alíneas, deste artigo, 
deverá ser realizado por intermédio de laudo médico, sem prejuízo de eventual responsabilidade 
na forma da lei. 
 
§ 2º Não se aplica o previsto no inciso II, deste artigo aos servidores que receberam a segunda ou 
a dose única da vacina contra a Covid-19 há mais de 15 (quinze) dias. 
 
§ 3º Os diretores ou chefes encaminharão à Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP, relação dos 
servidores que retornarão às atividades, os que permanecerão em home office, em razão do 
enquadramento nas hipóteses do inciso II, art. 1º, desta Portaria. 
 
§ 4º O retorno da totalidade dos servidores ao cumprimento do expediente presencial será 
realizado de modo gradual e ficará condicionado a evolução das medidas de afrouxamento do 
distanciamento social pelas autoridades públicas. 
 
§ 5º É obrigatória, de acordo com as normas municipais, a utilização de máscaras de proteção e 
recomenda-se a higienização frequente das mãos com água, sabão ou álcool em gel, além da 
manutenção de distância mínima de um metro e cinquenta centímetros entre os servidores 
durante a permanência na sede do Tribunal de Contas.  
 
Art. 2º Os servidores e funcionários contratados por empresas que prestam serviço para o 
Tribunal de Contas que apresentarem sintomas como febre, problemas respiratórios, tosse seca, 
dor de garganta, mialgia, cefaléia, prostração e batimento das asas nasais, deverão procurar o 
setor médico que decidirá, conforme o caso, pelo afastamento de suas atividades laborais que 
deverá ser comunicado a chefia imediata e a Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP e, no caso dos 
terceirizados, a comunicação deve ser encaminhada ao responsável designado pelas empresas. 
 
§ 1º As pessoas referidas no caput, que apresentem sinais e sintomas compatíveis com o novo 
coronavírus-COVID-19 deverão procurar o serviço de saúde para diagnóstico e tratamento.  
 
§ 2º Se, após o período de afastamento laboral estabelecido, o servidor não apresentar quaisquer 
sinais ou sintomas da COVID-19, poderá se apresentar ao posto de trabalho, com as devidas 
cautelas previstas nesta Portaria.  
 
Art. 4º De forma excepcional, não será exigido o comparecimento físico para perícia médica 
daqueles que forem diagnosticados, como caso suspeito ou confirmado para a COVID-19 e 
receberem atestado médico externo.  
 
Parágrafo único - Nas hipóteses do caput, o atestado médico deverá ser encaminhado à Secretaria 
de Gestão de Pessoas – SGP. 
 
Art. 5º É requisito essencial do home office a estipulação de produtividade individualizada de 
desempenho (diárias ou semanais), por servidor, no âmbito da unidade em que estiver lotado, 
alinhada às metas estabelecidas em plano de trabalho proposto pela sua chefia imediata. 
 
Parágrafo único. A Corregedoria-Geral do TCE/MS, sem prejuízo da atuação da chefia imediata, 
fará o acompanhamento da produtividade individual de cada unidade organizacional e, se for o 



 

 

caso, adotará as providências para o cumprimento das metas estabelecidas nos planos de 
trabalho. 
 
Art. 6º Todos os gerentes ou chefes de órgãos e unidades organizacionais devem implementar o 
regime de home office junto a suas respectivas equipes, mediante estipulação de metas e 
formalização de ordem de serviço, para os servidores não indicados ao retorno presencial na 
forma do art. 1º, inciso II, desta Portaria. 
 
Art. 7º São deveres do servidor, no que se refere ao trabalho pelo regime de home office: 
 
I - comparecer ao local de trabalho, nas instalações do TCE/MS, sempre que solicitado pela chefia 
imediata, adotando as cautelas de higiene e contato pessoal salvo justificativa médica;  
 
II - manter ligados e ativos, durante os horários estabelecidos pela chefia imediata, os telefones de 
contato, whatsapp e as contas de correio eletrônico para a comunicação institucional;  
 
III - consultar diariamente, nos dias úteis, a sua caixa postal individual de correio eletrônico 
institucional;  
 
IV - informar à chefia imediata da sua unidade de lotação o andamento dos trabalhos, conforme 
pactuado, e apontar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar a 
entrega do trabalho;  
 
V - disponibilizar minutas do trabalho acordado para apreciação e orientação da chefia imediata, 
sempre que solicitado;  
 
VI - reunir-se presencialmente ou por videoconferência com a chefia imediata para apresentação 
dos resultados parciais e finais; 
 
VII – atender minimamente, quanto ao equipamento individual, os seguintes requisitos de 
configuração de segurança: 
 
a) utilizar a rede privada virtual – VPN, fornecida pelo TCE/MS; 
b) utilizar sistema operacional Microsoft Windows 7 ou superior; 
c) manter antivírus ativo e atualizado (não utilizar o Avast); 
d) utilizar o Microsoft Office 2010 ou superior (não utilizar o Student); 
e) utilizar o navegador Google Chrome; 
f) possuir leitor PDF. 
 

Art. 8º Os Conselheiros e aqueles que exercem função de direção e chefia encaminharão à 
Secretaria de Tecnologia da Informação – STI a relação dos servidores de sua área autorizados a 
terem instalados em seus computadores pessoais o acesso remoto aos sistemas do TCE/MS, o que 
será realizado de forma gradativa conforme capacidade da STI. 
 

§ 1º Os servidores que assinam eletronicamente as peças e atos administrativos podem fazê-lo 
home office. 
 
§ 2º O servidor em home office assinará “Termo de Ciência e Responsabilidade”, conforme modelo 
inserido no Anexo I desta Portaria, e o encaminhará eletronicamente à sua chefia imediata, 



 

 

comprometendo-se em executar bem e fielmente o plano de trabalho, estipulado para sua área de 
lotação.  
 
§ 3º A autorização para atuação do servidor em modalidade de home office terá caráter precário, 
provisório e periódico, podendo ser revogada a qualquer tempo. 
 
Art. 9º O acesso aos sistemas de informática do TCE/MS pelos computadores pessoais dos 
servidores é de caráter pessoal, sendo estes responsáveis por manterem reservadas as 
informações constantes nos bancos de dados.   
 
Art. 10 As janelas e portas, durante o expediente de trabalho no Tribunal de Contas, deverão 
permanecer abertas a fim de minimizar o risco de contágio da COVID-19, bem como deverá ser 
aumentada a frequência de limpeza dos banheiros, elevadores, corrimãos e maçanetas das portas. 
 
Art. 11 Ficam temporariamente suspensas: 
 
I - a realização de eventos, fiscalizações externas, viagens, cursos presenciais e na modalidade de 
EAD ao vivo, que não sejam imprescindíveis às atividades ordinárias do Tribunal de Contas; 
 
II - a entrada de público externo; 
 
III - a visitação pública e o atendimento presencial do público externo que puder ser prestado por 
meio eletrônico ou telefônico. 
 
Parágrafo único. O disposto no inciso II não se aplica: 
 
I - a advogados regularmente inscritos na OAB; 
 
II - a pessoas que frequentarem o Restaurante cujo acesso será realizado pela entrada do bloco E. 
 
Art. 12 No âmbito dos gabinetes fica a critério dos respectivos Conselheiros definirem restrições 
ao atendimento presencial do público externo ou visitação à sua respectiva área.  
 
Art. 13 As sessões do Tribunal de Contas serão realizadas, também, por meio presencial. 
 
Art. 14 O funcionamento do Restaurante do TCE/MS está condicionado ao atendimento das 
exigências estipuladas nas normas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana de 
Campo Grande - MS, que estabeleceu regras de biossegurança para estabelecimentos dessa 
natureza. 
 
Art. 15 Deverão ser observadas, ainda, as medidas e orientações previstas no Anexo I, desta 
Portaria. 
 
Art. 16 Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 
Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de 
agosto de 2021. 



 

 

Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Campo Grande, 2 de agosto de 2021. 
 

Conselheiro Iran Coelho das Neves 
Presidente 
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APRESENTAÇÃO 
 
A atual situação pandêmica, decorrente do novo Coronavírus, acarretou em diversas mudanças no 
cotidiano das pessoas do mundo todo, em todos os aspectos. Este cenário, faz com que as pessoas 
tenham que se adaptar a novas formas de viver, principalmente em relação ao trabalho. 
 



 

 

Nesse período, foram realizados treinamentos com os servidores da Assessoria Militar, equipe de 
Serviços Gerais e Recepções, visto que estes são os profissionais que terão contato direto e 
primário com os servidores no dia-a-dia, na retomada dos trabalhos presenciais. Ademais, foram 
elaborados e divulgados vídeos informativos com conteúdo educativo sobre o uso correto das 
máscaras, higienização correta das mãos, hábitos saudáveis de vida, além da disponibilização de 
suporte psicológico, com a oferta de apoio via mídias digitais. 
 
A equipe do Tribunal vem se preparando para a retomada das atividades presenciais, sendo 
importante que todas as medidas aqui citadas sejam seguidas rigorosamente, com a ciência de 
que o sucesso desse projeto só será possível com a participação e o comprometimento de todos. 
 
Este plano é composto por orientações e diretrizes que nortearão o desenvolvimento do trabalho 
de todos os setores da Corte de Contas, de maneira individual, considerando-se as 
particularidades de cada unidade. O material vem sendo elaborado conforme a realidade 
epidemiológica do país no momento, sendo sua atualização e readequação fundamentais no 
decorrer da pandemia. 
 
A) RESPONSABILIDADES E OBJETIVOS: 
 
A atualização e readequação deste plano foi atribuída à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), na 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Qualidade de Vida. 
 
Para o sucesso da implantação deste plano, a orientação e educação de todos os servidores, de 
acordo com a conjuntura de seus setores e desenvolvimento do trabalho, ficam a cargo da 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Qualidade de Vida juntamente à Secretaria de Gestão 
de Pessoas (SGP). 
 
O suprimento dos materiais essenciais, como álcool 70% e EPIs, fica a cargo da Corte de Contas. 
 
1) OBJETIVOS GERAIS: 

 Preservar a saúde de nossos servidores e do público em geral, mantendo o TCE/MS como um 
ambiente de trabalho seguro diante da conjuntura do novo Coronavírus. 
 
2) OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 Estabelecer diretrizes norteadoras que endossem o desenvolvimento seguro das atividades 
laborais, após a retomada do trabalho presencial; 

 Educar e informar os servidores de todas as unidades da Corte de Contas sobre as formas de 
prevenção do contágio e transmissão da Covid-19. 
 
B) DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES: 
 
1) Os pontos eletrônicos e catracas estarão desativados por tempo indeterminado; 
 
2) O atendimento ao público externo será realizado preferencialmente por meio eletrônico ou 
telefônico, adotando o atendimento presencial apenas quando estritamente necessário; 
 
3) Todos as pessoas (servidores ou não) que adentrarem à sede do TCE/MS deverão fazer o uso de 
máscara em todos os ambientes, incluindo lugares públicos e de convívio social. 



 

 

 
4) A realização de eventos, fiscalizações externas, viagens, cursos presenciais e na modalidade 
EAD ao vivo, que não sejam imprescindíveis às atividades ordinárias do Tribunal de Contas estão 
temporariamente suspensas; 
 
5) As dependências internas da Corte, como recepções, restaurante e sanitários deverão estar 
providas de sinalização adequada, no piso, quanto ao distanciamento seguro (1,5 m) a ser 
mantido; 
 
6) Os sanitários deverão apresentar, logo na porta, a indicação de máximo de pessoas a ocuparem 
aquele espaço no mesmo momento (exemplo: máximo de 03 pessoas por vez); 
 
7)  As portas de acesso ao TCE/MS estarão equipadas com tapetes sanitizantes, bem como a 
disponibilização de Álcool em gel 70% aos servidores e colaboradores estará em pontos 
estratégicos. 
 
As disposições citadas neste projeto poderão ser alteradas e até mesmo revogadas a qualquer 
momento, de acordo com as atualizações das autoridades de saúde acerca da pandemia do novo 
Coronavírus (COVID-19). 
 
I. Para ACESSO às instalações internas do TCE/MS torna-se OBRIGATÓRIO: 
 
1) Uso de máscara facial descartável, caseira ou reutilizável, que deverá ser trocada a cada 3 (três) 
horas, ou quando apresentar sujidade/umidade; 
 
2) Submeter-se à inspeção de temperatura corporal (ºT), por meio de termômetro digital de testa 
infravermelho, diariamente, nas portas de entrada; 
 
3) Higienizar as mãos com álcool 70% nos pontos de disponibilização estratégicos; 
 
Os servidores que apresentarem temperatura corporal igual ou superior a 37,5ºC não poderão 
adentrar ou permanecer nas dependências internas da Corte, bem como os que apresentarem 
sintomas visíveis de doença respiratória e demais características dos casos suspeitos de infecção 
pela COVId-19. 
 
As equipes do setor de Transporte e Assessoria Militar, que exercem grande parte de suas funções 
nas áreas externas, também deverão submeter-se à aferição de temperatura. 
 
C) MEDIDAS DE PROTEÇÃO: 
 
I. Servidores e Colaboradores em geral: 
 
1) Usar máscara de tecido durante todo o expediente e durante o trajeto de ida e volta do 
trabalho, sendo que estas devem ser trocadas a cada três horas, pelo menos, e armazenadas 
adequadamente; 
 
2) Higienizar as mãos sempre que possível, com água e sabão, por pelo menos 1 minuto, ou com 
álcool 70% por pelo menos 20 segundos, conforme as instruções a seguir:  



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) (2020).  
 
3) Manter o ambiente de trabalho arejado, com janelas e portas abertas; 
 
4) Evitar o uso de ar-condicionado durante o expediente; 
 
5) Não compartilhar materiais de uso pessoal, como copos, garrafas, talheres, carregadores de 
celular, entre outros do tipo; 
 
6) Evitar o hábito de cumprimentar os colegas com apertos de mão, abraços e/ou beijos; 
 
7) Respeitar e manter a distância de pelo menos 1,5 m entre um indivíduo e outro; 
 
8) Ao espirrar, usar o antebraço para cobrir o nariz e a boca, além de descartar adequadamente 
lenços utilizados; 
 
9) O uso de luvas descartáveis não é recomendado para pessoas que não sejam profissionais da 
área da saúde. 

 
10) Não comparecer ao ambiente de trabalho, por pelo menos 14 dias, caso apresentar sintomas 
sugestivos de Covid-19, como febre (37,5ºC), coriza, dor de cabeça ou outros sintomas de quadro 
gripal. Sintomas como fadiga, diarreia, mialgia (dor no corpo) e dor de garganta também podem 
ser apresentados.  
 
O servidor que apresentar sintomas sugestivos de síndrome gripal deverá comunicar tal fato à sua 
chefia imediatamente.  
 



 

 

Em caso de dúvidas, o servidor poderá entrar em contato com a equipe da Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas e Qualidade de Vida, através do ramal 250, sempre que necessário. 
 
II. Recepção: 
 
1) Manter as recepções organizadas, com oferta de álcool em gel 70%, bem como a sinalização, no 
piso, da distância segura a ser mantida (1,5m); 
 
2) Os balcões de atendimento deverão ser equipados com uma barreira física (proteção em 
acrílico), devendo estes ser higienizados com álcool 70%, com frequência regular; 
 
3) Os materiais de uso comum, como revistas, deverão ser retirados dos locais, visando-se a 
redução do manuseio compartilhado desses.  
III. Limpeza e Serviços Gerais: 
 
1) Seguir as orientações gerais; 
 
2) Recomenda-se que todos os trabalhadores deste setor usem vestimentas de mangas longas, e 
que estas sejam vestidas apenas quando o trabalhador já estiver no posto de trabalho, bem como 
que sejam trocadas logo após o fim do expediente, ainda no ambiente de trabalho. Todas as 
vestimentas devem ser lavadas o mais rápido possível, após cada uso; 
 
3) Deve-se aumentar a frequência da limpeza de superfícies como corrimões, maçanetas e 
balcões; 
 
4) Para a limpeza de tais superfícies, deverão ser utilizados produtos compostos por cloro ou 
álcool 70%, dando-se preferência ao álcool; 
 
5) Os profissionais que utilizarem luvas de látex e/ou botas de borracha durante o processo de 
limpeza devem realizar a lavagem destas após o uso, tendo ciência de que a utilização das luvas 
não substitui a higienização correta das mãos. 
 

IV. Copas/Refeitórios: 
 

1) Seguir as orientações gerais; 
 

2) Realizar a desinfecção de bandejas, com álcool 70%, após cada uso; 
 

3) Para a limpeza de materiais como pratos, copos, etc., deverão ser utilizados água e sabão, e 
não água sanitária. Após a limpeza destes, realizar a desinfecção com álcool 70%; 
 

4) Evitar que outros servidores, que não trabalhem na copa, realizem suas refeições nesta, 
reduzindo a circulação desnecessária de pessoas no ambiente. 
 

V. Almoxarifado: 
 

1) Seguir as orientações gerais; 
 

2) A bancada de atendimento deverá dispor de álcool 70% e papel toalha, para a desinfecção das 
mãos e materiais; 



 

 

3) O servidor que realizar a dispensa dos materiais solicitados deverá orientar à pessoa que for 
retirá-los a proceder com a desinfecção de tais materiais, ainda na bancada de retirada; 
 
4) A higienização das mãos deverá ser realizada sempre após o manuseio dos materiais, tanto por 
parte de quem dispensa quanto por parte de quem retira estes; 
 
5)  A bancada de atendimento/retirada deverá ser higienizada, com álcool 70%, após cada 
atendimento. 
 
VI. Patrimônio: 
 
1) Seguir as orientações gerais; 
 
2) Priorizar o recebimento de solicitação de compras através do sistema DocFlow; 
 
3) Atentar-se às medidas de segurança ao ausentar-se do ambiente de trabalho para a busca de 
materiais solicitados; 
 
4) Realizar a desinfecção de tais materiais, bem como de todas as superfícies em que estes sejam 
depositados; 
 
5) A higienização das mãos deverá ser realizada sempre após o manuseio dos 
materiais/equipamentos. 
 
VII. Cantina/Restaurante: 
 
1) Seguir as orientações gerais; 
 
2) Controlar a entrada de pessoas, evitando aglomerações no ambiente; 
 
3) Priorizar que os clientes não consumam no âmbito da cantina, orientando-os a consumirem 
suas compras em seus próprios setores; 
 
4) Para a limpeza de materiais como pratos, copos, etc., deverão ser utilizados água e sabão, e 
não água sanitária. Após a limpeza destes, realizar a desinfecção com álcool 70%; 
 
5) Aumentar a frequência da limpeza e desinfecção (com álcool 70%) de balcões, bancadas, 
mesas, bem como de todas as superfícies e materiais passíveis de contaminação; 
 
6) Restringir o recebimento de pagamentos apenas via cartões, evitando o manuseio de notas de 
papel; 
 
7) Realizar a higienização das mãos a cada atendimento, tendo ciência de que o uso de luvas, em 
circunstância alguma, substitui esse passo; 
 
8) Seguir as recomendações da ANVISA quanto ao armazenamento e manipulação de alimentos. 
 
VIII. Setor de Transportes:  



 

 

1) Seguir as orientações gerais; 
 
2) Manter as janelas dos veículos abertas durante todo o trajeto do transporte; 
 
3) Evitar a utilização de ar-condicionado; 
 
4) Realizar a desinfecção de superfícies, como painel, bancos, alavanca de câmbio, volante, 
botões, e maçanetas - com álcool isopropílico - após cada utilização do automóvel. 
 
IX. Atendimento de saúde: 
 
1) Realizar atendimentos de urgência/emergência seguindo todas as medidas de segurança 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde; 
 
2) Realizar a manutenção da limpeza e desinfecção do ambiente ambulatorial, bem como dos 
materiais utilizados nos atendimentos; 
 
3) Manter o descarte correto de todos os materiais, utilizando sacos de lixo com as identificações 
adequadas (comum/infectante/perfuro-cortante); 
 
4) Em casos suspeitos de síndrome gripal (SG), o profissional - com a devida paramentação e 
mantendo o distanciamento - deverá realizar a triagem do servidor, de acordo com o fluxograma a 
seguir:  

 
 

 
Em caso de servidor com diagnóstico positivo para a Covid-19, após o procedimento acima, este 
deverá: 
 
1) Ser encaminhado para quarentena domiciliar e ser orientado sobre as medidas a serem 
adotadas durante o isolamento; 
 
2) Receber orientações sobre como entrar em contato com as autoridades de saúde; 
 

Aferição de 

Temperatura  

Temperatura 

 > / = 37,5ºC 

Fornecer máscara, isolar 
paciente, orientá-lo quanto ao 

isolamento social 

Encaminhar paciente à uma 
unidade de saúde  

Temperatura  

< 37,5ºC 

Orientar paciente quanto à 
observação de outros sintomas 

sugestivos de Covid-19 

Liberar paciente 



 

 

3) Ser acompanhada pela Gerência de Desenvolvimento e Qualidade de Vida. 
 
Em caso de servidor que tenha tido contato com pessoa confirmada com Covid-19, após o 
procedimento acima, este deverá: 
 
1) Ser encaminhado para quarentena domiciliar e ser orientado sobre as medidas a serem 
adotadas durante o isolamento; 
 
2) Receber orientações sobre como entrar em contato com as autoridades de saúde; 
 
3) Ser acompanhada pela Gerência de Desenvolvimento e Qualidade de Vida. 
 
X. Outras unidades que não demandam medidas de controle específicas (Secretarias, Gabinetes, 
Auditorias, Cartório, entre outros): 
 
1) Seguir as orientações gerais; 
 
2) Estabelecer uma distância segura entre as mesas de trabalho do setor, utilizando o método 
“mesa sim, mesa não”; 
 
3) Realizar, com periodicidade, a limpeza (com álcool isopropílico 70%) de telefones, teclados, 
mouses, bem como de todas as superfícies de equipamentos de uso diário. 
 
D) CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Além de seguir todas as orientações dispostas neste material, bem como as orientações das 
autoridades de saúde quanto à adequação do ambiente e atendimento ambulatorial, cabe à 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Qualidade de Vida, a promoção da educação de todos 
os servidores quanto às formas de prevenção e contágio da Covid-19.  
 
Neste contexto, o setor se responsabilizará pela orientação quanto à utilização, lavagem e 
armazenamento das máscaras de tecido, higienização correta das mãos, desmitificação acerca do 
vírus, assim como todas as outras medidas de controle singulares estabelecidas a cada setor, 
através de treinamentos, em tempo oportuno. 
 
A disseminação de informações atualizadas sobre a Covid-19, assim como a elaboração, 
distribuição e divulgação de material fica a cargo da Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e 
Qualidade de Vida, em conjunto à da Secretaria de Gestão de Pessoas e ao setor de Comunicação, 
durante todo o período da pandemia. 
 
FALE COM O TCE/MS 
Onde estamos 
Av. Des. José Nunes da Cunha, bloco 29 
Parque dos Poderes 
79031-902 
Campo Grande/MS 
Telefones e Ramais 
(67) 3317-1500 



 

 

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Ramal: 235 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Qualidade de Vida 
Ramal: 250 
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(*) Os textos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os publicados 

no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais. 
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